
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 128/2022 - Paulo Pereira Filho - Institui a semana da Cidadania na Rede de
Ensino no Município de Hortolândia

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 13/12/2022

Unidade de Origem Secretaria da Câmara

Unidade de Destino Gabinete da Presidência

Status Autógrafo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo nº 190, de 13 de dezembro de 2022, referente à presente
propositura. Segue para assinatura do Presidente.

-

Hortolândia, 13 de dezembro de 2022.
-

-

Karina Juliane Ghiraldelli Baccan
Chefe de Divisão de Apoio ao Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N® 190, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
(Projeto de Lei n® 128/2022)

Institui a Semana da Cidadania na Rede de

Ensino no Município de Hortolândia.
(Autor: Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Institui a Semana da Cidadania a ser realizada na primeira semana do mês de
outubro na Rede de Ensino Municipal de Hortolândia.

Art. 2° A Semana da Cidadania será realizada nas Escolas a Rede Municipal de Ensino,

tendo finalidade educacional e cultural, além de envolver os alunos, pais e a comunidade.

Art. 3® A Semana da Cidadania tem por objetivo:

I - A realização de atividades cívicas com apresentação do hino Municipal de Hortolândia
e do Hino Nacional Brasileiro:

II - Conscientização sobre a importância e o cuidado com o patrimônio público e as
conseqüências por danificação e destruição, além do custo gerado à população;

III - Realizar atividades que promovam o contato dos alunos com valores humanos como

respeito, responsabilidade, ética, senso de justiça, solidariedade, bondade, empatia entre
outros;

IV - Conscientizar e enfatizar o direito das pessoas de exercerem livremente sua religião,

em um ambiente de respeito às diversas crenças, religiões, ritos e símbolos sagrados,
combatendo a intolerância religiosa, e deixando claro o que consta na Constituição Federal,
onde os locais considerados sagrados para cada credo devem ser protegidos;

V - A promoção de atividades educativas relacionadas à educação ambiental com a
finalidade de conscientizar sobre a importância da preservação e conservação do meio
ambiente;

VI - A promoção de educação para o trânsito, ajudando na formação de um cidadão apto

a respeitar as leis do trânsito e ter comportamento solidário;
VII- Conscientizar que o ambiente escolar deve contribuir para a formação cidadã da

criança e do adolescente, propagando valores humanos e incentivando projetos solidários,
sendo vedado qualquer tipo de questão ideológica.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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